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MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA 

Fone: (48) 3463-8100 – adm@forquilhinha.sc.gov.br 

Avenida 25 de Julho, 3400, Caixa Postal 01 – Centro – Forquilhinha – SC – 88850-000 

PORTARIA Nº. 097, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

 

CONCEDE PROGRESSÃO FUNCIONAL À SERVIDORA 

NELI SEHNEM DOS SANTOS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais 

e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de 

novembro de 1990, combinado com o Parágrafo Primeiro do Art. 8º da Lei Municipal nº. 751, de 20 

de outubro de 2001, 

 

CONSIDERANDO que Neli Sehnem dos Santos, servidora do quadro efetivo, do cargo 

de Agente Administrativo, apresentou ofício acerca da possibilidade de concessão de Progressão 

Funcional, tendo em vista que esteve prestando serviços ao Município de Criciúma no período de 

01/03/2009 a 31/01/2021; 

 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria do Município de Forquilhinha, opinando 

pelo deferimento da Progressão Funcional, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida, a partir de 1º de fevereiro de 2021, à servidora NELI SEHNEM 

DOS SANTOS, matrícula nº 130, a progressão funcional horizontal por antiguidade do nível OAG A-

13 para o nível OAG A-14; 

 

Art. 2º A servidora referida no artigo 1º desta Portaria receberá o novo valor do salário 

mensal, de acordo com o anexo IV da Lei Municipal nº. 751/01, devidamente corrigido pelos índices 

oficiais de reajustes do funcionalismo público municipal, desde a data da progressão. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, no elemento despesas de pessoal. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir da data da progressão da servidora. 

  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Forquilhinha/SC, 23 de março de 2021. 

 

 

 

JOSÉ CLÁUDIO GONÇALVES 

Prefeito 

 

 

 

RICARDO ALEXANDRE XIMENES 

Secretário de Administração e Finanças  

 

 

Publicado no mural e registrado em 23 de março de 2021. 
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